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DECRETO N° 229/2021, 
De 27 de outubro de 2021. 

 
 

“Cria o Fórum Municipal de Educação do 
Município de Barra do Quaraí”.  

 
MAHER JABER MAHMUD, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no inciso VIII, do artigo 96, da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica criado o Fórum Municipal de Educação do Município de Barra do 

Quaraí, de caráter permanente, com a finalidade de acompanhar a execução do Plano 
Municipal de Educação, instituído pela Lei Municipal n.º 1704, de 19 de agosto de 2015.  

 
Art. 2º Compete ao Fórum Municipal de Educação: 

 
I - convocar, planejar e coordenar a realização de conferências municipais de 

educação, em articulação com as conferências estaduais e nacionais; 
 

II - elaborar seu Regimento Interno, bem como o das conferências municipais de 
educação;  

 
III - acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações das 

conferências municipais de educação;  
 

IV - planejar e organizar espaços de debates sobre as Políticas Municipais de 
Educação;  

 
V - monitorar e avaliar as metas do Plano Municipal de Educação, efetivando o 

acompanhamento da implementação do PME; 
 

VI - acompanhar, junto à Câmara de Vereadores, a tramitação de projetos 
legislativos relativos à Política Municipal de Educação. 

 
Art. 3º O Fórum Municipal de Educação será composto por 10 (dez) membros e 

respectivos suplentes, todos maiores de 18 anos, nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, na seguinte proporção:  

 
I - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal: 
 

Titular: Alexsandro Dorneles Teixeira; 
Suplente: Ramona Jurema da Rosa; 
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 II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 

Titular: Jamile Schaeffer de Souza; 
Suplente: Kerolin Machado Soares; 
 

III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda: 
 

 Titular: Guilherme Alves Frecero; 
 Suplente: Luciano Cardoso Ramos; 
 

IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 

Titular: Gabriel Veleda;  
Suplente: Josiane Rocha; 
 

V - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação: 
  

Titular: Anselmo Tonzs de Carvalho; 
Suplente: Luiz Agostinho Medeiros; 
 

VI - 2 (dois) representantes dos Conselhos Escolares das Escolas Municipais: 
  

Titulares: Tailize Dovigi; 
 Simone Borges da Silva; 

Suplentes: Josiane Bianchin; 
                   Daniela Noronha; 

 
VII - 1 (um) representante dos Estudantes do Ensino Médio ou Universitário: 
  

Titular: Larissa Goularte Becker; 
Suplente: Carolina Charão dos Santos; 
 

VIII - 1 (um) representante da Associação dos Professores e Especialistas em 
Educação de Barra do Quaraí – APEMBQ: 

  
Titular: Daniel Cardoso Muller; 
Suplente: Adriana Gomes Ilarreguy; 
 

IX - 1 (um) representante do Conselho Tutelar: 
 

Titular: Jussara Dorneles; 
Suplente: Catarina Pereira; 

 
§ 1º Cada segmento, exceto os representantes da Administração Púbica, escolherá 

seus representantes, titular e suplente, por meio de assembleia própria, e indicará ao Prefeito 
Municipal. 
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§ 2º A designação dos integrantes do Fórum Municipal de Educação dar-se-á por ato 

próprio expedido pelo Prefeito Municipal, observando o prazo de vigência do Plano Municipal 
de Educação.  

 
 § 3º Nos casos de vacância, o suplente assumirá a titularidade e o segmento indicará 

novo suplente. 
 

§ 4º A participação no Fórum Municipal de Educação será considerada de relevante 
interesse público e não será remunerada.  

 
Art. 4º O Fórum Municipal de Educação e as Conferências Municipais de Educação 

estarão administrativamente vinculados à Secretaria Municipal de Educação e receberão 
suporte técnico e administrativo para garantir seu funcionamento.  

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 27 de outubro de 2021. 

  
 
 
 

 
MAHER JABER MAHMUD 

       Prefeito Municipal. 
 

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 
 
 

 Temístocles Felício de Bastos 
Secretário Municipal de Administração. 


